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~~OP.ljI,.. ~.:. anã, decretou, e eu, Pretei to Municipal,
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S$rOLAa-
Acrescenta § "t1nico ao Art. lI} da

&~~ ~.\~". lA da LEI Municipal ali 15/59 criou

// pensão às yj:dvas d08 funcionários
do _ QUadro Permandte da Pretai tu..
ra.

10 _ Ao Art. 111 da Lei MurJ.cipa1 nll 15/59. de 16 de abril de 1959.

:rica acrescentado um Fadgrato nnico com a seguinte redação:

"

Revogam-se as disposições em contrário,
presente Lei Da data de sua publiCação.

"entraade em vigor a

Editício da Preteitura Municipal de Apucarana,

em 4 de dezembro de 1.963

Dr. MOACYRLEOCADIO DA SILVA

Prefeito Municipal

Bill~EDITO BATISTA CRIVELARO

Diretor A4m1nietraU.,.
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